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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. N" t47nz-09

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que the confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: TPV do Brasil lndústria de Eletrônicos Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Torquato Tapajós, no 2.236, Bloco "4" e
Bloco "L" (2o andar), Flores, Manaus - AM

CNPJ/CPF: 11.758.367/0001-95 INSCRIÇÃo Esr,rou,u: 06.300.668-5

Foxr: (92) 99407-4388 Fax: (92) 2126-419918977

Rrcrsrno xo IPAÂM: 1012.3303 PRocf,sso Ns: 08871T112

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e aparelhos Eletroeletrônicos.

LocnuzlçÃo DA ArrvrDA-DE: Av. Torquato Tapajós, no 2.236, Bloco "A" e Bloco "L"

(2o andar), Flores, nas coordenadas geográficas 03'03'06,8í"S e 60"01'26,23"W,
Manaus - AM.

FINALTDADE: Autorizar a fabricação de placas de circuito impressos e de medidores
de energia.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRAD.coon: Médio Ponre : Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LICENÇA: 02 ANos.

Atencão:
. Esta licetrçr é compostâ ãe ll restriçôes e/ou condições constantcs no verso, cujo não

cumprimento/âtetrdimento sujeitârá I süa invalidaçâo e/ou as petralidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova ncm substitui o documento de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Ests licercâ det/e DermlDecer oa locslizsçâo da atividade e exposta dc forma visível (frelte e verso).

Manaus_AM,05.lUtãEt

Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano Marcos de Souza
Técnica Diretor Pres nts

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f abêbook-com/@ipaamAM

gabinelê@ipâam.am.gov.br
Fone:(g2) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 690Í)-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O NO 147112.09

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pmzo mínimo de

,120dias,antàsdovencimento,conformeart.23,daLeino.3.TS5de24dejulhode20121'
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no pxÉesso

n". 0887/T/12.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhrmr documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o tanspoÍte dos resíàuos de qualquer natureza gerados no empreendimento deyem
ser efetuados por empresa licenciada pam esta atividade.

E. E expressamente pÍoibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer àatureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente seguro.

9. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas supeúciais e subtenâneas e em
sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

10. Os certificadoydocumentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou
líquidos gerados pela atividade econômica da empresa deverão ser apresentados
semestralmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.

I l. Apresentar neste IPAAM, no ato da solicitação da renovagão da Licença, os seguintes
documentos, atualizados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRLS (atualizado), conforme

Termo de Referência do IPAAM.
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Contrato de Locação do imóvel
e) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
0 Apresentação da Procuração, com a cópia da identificação e residência do Outorgado.
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